
DE/-›41$*
_ \ ¿yumq «_ \_., _. nnsrerrunμ Mumcavm.. on %
/"Il `› " _ \ ' U  

«.'.... '.f:*- "=,,.›.›.,, .= -›-.` *› ' FIS
I/ -\¿,_ I _ \ä , T

L .\-`¿.`.›r _ _ U flca
` r-V_ * ~.

'foncll JU; 1» '^ ' "'°' Un Num: Tzu Umm Nova: Hnvouu W
Î

ANEXO I

'rERMo DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO

1.1 -_ OBJETO: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CONTROLE DE ACESSO CQMPOSTO DE~ PONTO
BIOMETRICO INCLUSO SOFFWARES JUNTO A SECRETARIAS DIVERSAS DO MUNICIPIO DE MILHA - CE.

1.2. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com forma de fornecimento entrega parcelada.

1.3 - A presente Licitação é exclusiva as mlcroempresas, empresas de pequeno porte
e as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso I do art. 48, I da
lei complementar N° 123/2006, e alteraçöes introduzidas pela lei complementar
147/2014.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 - A presente Iicitação destina-se a adquirir água minerai e água adicionada de sais,
destinados a distribuição nos prédios públicos para consumo dos funcionários.

3.0 - DESCRIÇÃO E PLANILHA DE PREÇO

3.1 - Divisão de quantitatives por secretaria:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE1 QTDE 7 QTDE QTDE 1-ÎQTDE 2 QTDE

TÊNc|A sAúDE oBRAs x11MEs {L=oucAçÂo
x 11 x 11 x 11 :x11|v|ês
MES Meses MGS _!_

ASSIS SEC. 1 GABINETE 1 SEC. TOTAL

DE CONTROLE DE ACESSO
COMPOSTO DE PONTO T
B|oMÉTR|co |NcLuso
SOFTARES.
Especificaçöes mínimas:
Totalizando 12 pontos
eletrônicos digital com
biometria, Homologado pelo
INMETRO + Software,
Comunicação: REDE, Serial, e
USB (pen drive); '
lncluso instalação e `
manutenção mensal dos T
mesmo;
Incluso todas as despensas de
transporte, hospedagem e T

1 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS SERV 11 77 11 11 22 132

Run Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06.741.565/0001-06
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alimentação dos instaladores;
lncluso disponibilização e
instalação de software;
Deixar todos os ponto em
perfeito estado de
funcionamento;
lncluso treinamento de 40hs
para os usuários do software;
Realizar um visita mensal, e
outras duas visitas extras
mensal quando necessário;
Efetuar a troca e backup o
ponto que apresentar defeito
no prazo de até 24h.

l
i

do<l°'$bb

3.2 - Planilha Orçamentária
ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE VR. VR. VR.

TOTAL UNIT. / TOTAL MENSAL
Mês /11

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
CONTROLE DE ACESSO COMPOSTO DE
PONTO BIOMÉTRICO INCLUSO
SOFTARES.
Especificaçöes mínimas: Totalizando 12
pontos eletrônicos digital com biometria,
Homologado pelo INMETRO + Software.
Comunicação: REDE, Serial, e USB (pen
drive);
lncluso instalação e manutenção mensal
dos mesmo;
lncluso todas as despensas de
transporte, hospedagem e alimentação
dos instaladores;
lncluso disponibilização e instalação de
software;
Deixar todos os ponto em perfeito
estado de funcionamento;
lncluso treinamento de 40hs para os
usuários do software;
Realizar um visita mensal, e outras duas
visitas extras mensal quando necessário;
Efetuar a troca e backup o ponto que
apresentar defeito no prazo de até 24h.

SERV
448,00 59.136,00 5.376,00

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Miihã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06.741.565/0001-06
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3.3 - valor total estimado Rs 59.136,00 (CINQUENTA E Nov: MIL cEN1'o TRINTA E
sels REAIS),

3.1- JUSTIFICATIVA DA. QUANTIDADE, E PREÇO D
3.1.1 - A presente Ilcitação visa adquirir oxigënio medicinal para atender as necessidades da
secretaria de Saúde do município de Milhã, no intuito de garantir a reposição de material
indispensável ao atendimento médico de urgência e emergência para 0 exercício de 2020.

3.1.2 - Para determinar o valor da planilha de custo do termo de referência foi tomado como
base o menor preço apresentado na pesquisa de mercado realizada, cujo os dados estão
acostados ao presente processo.

QLDA execução oo coN'rRATo
4.1 - A execução 'do contrato obedecerá ao que consta no Edital e anexos e será
acompanhada, pelo orgão promotor da licitação, nos termos dos art. 67 e 73 da Lei federal n
o. 8.666/93.

4.2 - Os serviços serão prestados no Município de Milhã de acordo ccm as exigências
Administrativas do setor competente.

4.3 - O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçöes resultantes da execução ou de materiais empregados.

4.4 - O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

4.5 - 0 contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
4.6 ~ O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência,
no todo ou em parte.

 
5.1 - A despesa decorrente desta Ilcitação correrá à conta da dotação orçamentária descrita a
seguir do orçamento da Prefeitura Municipal de Milhã.

SERVIÇOS UNIDADE ORÇAMENTÃRIA PROJETOS / ELEMENTO DE
ATIVIDADES DESPESAS

i Supervisão e Coordenação Superior I 0201 - Gabinete do Prefeito o4.122.ooo2.2}1*.T 3.3.90.39.00
Funcionamento do Setor Administrative da
Secretaria de Educação

0601 - Fundo Municipal de Educação 12.122.oo24.2 Î›* 3.3.90.39.00

Manutenção clo Setor Administrative da
Secretaria de Saúde do Municlpio

0701 - Fundo Municipal de Saúde -
FMS

1o.122.oo33.2.1›-_.. 3.3.90.39.00

Programa Saúde da Familia - PSF 0701 - Fundo Municipal de Saúde -
FMS

1o.3o1.oo35.2.oío 3.3.90.39.00

Manutençäo das Atividades da Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

0701 - Fundo Municipal de Saúde -
FMS

10.302.0034.2.037 3.3.90.39.00

Manutenção do Setor Admin. Da Sec. de
Assistência Trabaiho, Empreend. E I. Social

0801 - Sec. De Assistência Trab.
Empr. Incl. Social

08.122.0040.2.0-#1 3.3.90.39.00

Func. Da Secretaria de Obras Infraestrutura e
Serviços PúbllCOS

1301 - Secretaria de Obras,
Infraestrutura e Urbanisme

15.12z.oo1a.2.6èÊå 3.3.90.39.00

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06.741.565/0001-05
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Funcionamento da Secretaria de 1401 - Secretaria de Desenvolvimento 04.122.0020.2.077 3.3.90.39.00
Desenvolvimento Agrário Agrário

06 - PREÇO, FDRMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE

6.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
desiocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a
prestação do serviço, inclusive a margem de lucro.

6.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com a prestação dos serviços à
vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão
competente.
6.2.1 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que
o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.

6.2.2 - Não haverá antecipação de pagamento.

6.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste.

m 
DA CONTRATANTE
7.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condiçöes necessárias ao
pleno cumprimento das obrigaçöes decorrentes da presente licitação;

7.2 - Comunicar a contratada toda e quaiquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

7.3- Providenciar o pagamento à contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo,
devidamente atestadas pelo setor competente.

DA CONTRATADA

7.4 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidos
no Edital, bem como no Termo de referência e de acordo com as exigências adrninistrativas.

7.5- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçoes assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitaçöes;

7.6- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros. provocados por
ineficiência ou irreguiaridade cometida por seus empregados e/ou preposins envoividos na
execução do objeto contratuai;

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635000
CNPJ: 06.741.565/0001-06
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7.7- Aceitar nas mesmas condiçöes contratuais os acréscimos e supressöes até o limite fixado
no § 1°, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas aiteraçöes posteriores;

7.8 - A Contratada é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifiquem defeito ou mau
funcionamento.

7.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas para a execução do objeto contratual..

oa. on |=1scALtzAçÃo
8.1 A fiscaiizaçao e o acompanhamento da execuçao do contrato caberá a cada Secretaria ao
quai interessa diretamente a execução do objeto, a quem a adjudicatária deverá apresentar-se
imediatamente após a assinatura do termo de contrato. i

os. Pluzo DE vroåμcn ao cournnro
9.1 - O prazo do contrato será da data de assinatura até 31 de clezembro de 12020, podendo
ser prorrogado na forma do art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. _ /'//1

_ V

IRNEY KENIO PINHEIRO LUIZ SÁVIO PINHEIRO
CHEFE DE GABINETE ORDENADOR DE DESPESAS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Înanuata Crëcmuufl 1/2?'lI1›-\frlflf A1-"W`4o°' I ,Q
FRANCISCÀ GEOMACIA PINHEIRO ALMEIDA SAMIA J' ' DANTAS PINHEIRO

sEcRETAR| E sAúoE SECRET RIA AssisTÊNciA, TRABALHO,
_ EMPREN“ :gm Mo EiiNcLusÃo sociA|. ,1 /WP* ..._.....**~*a›»ivANDo DE UMA ï,-..:;-....*,E¿-:-¿.,*«'=,.==.=.----=--' =

sEcRETAR|o DE DEsENvoLviMENTo AGRÁRlo sEcRE Amo DE oaRAs, INEEAESTRUTURA E -
uaBANisMo

I
i

i

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 53.535-000
CNPI: 06. 741.565/0001-06
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ANEXO II

MINUTA DA PROPDSTA

LICITAÇAO MEDIANTE Pregãú N° 2020.02.06.08.PP.ADM

RAzÃo soc1A|. DA PROPONENTE:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.° 10.520, de 15_de
novembro de 2002, Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alteraçöes e, às ciáusulas e condiçoes
previstas no Edital da Licitação supracitada.

Declaramos que no preço proposto, estão inciusos todos os custos necessários para o
fornecimento do objeto da iicitação em referência, bem como todos os tributos, encargos
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto desta licitação, e que influenciem na formação dos preços desta Proposta.

Declaramos ainda que não possuimos nenhum fato que nos impeça de participar desta
Licitação.

siãi....f

ITEM DESCRIÇAO UNID. VR. VR.
UNIT. TOTAL

MARC
QTDETOTAL

A

1 LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS DE CONTROLE DE
ACESSO COMPOSTO DE PONTO BIOMÉTRICO INCLUSO
SOFTARES.
Especificaçöes mínimas: Totalizando 12 pontos
eletrônicos digital com biometria, Homologado pelo
INMETRO + Software, Comunicação: REDE, Serial, e
USB (pen drive);
lncluso instalação e manutenção mensal dos mesmo;
lncluso todas as despensas de transporte,
hospedagem e alimentação dos instaladores;
lncluso disponibilização e instalação de software;
Deixar todos os ponto em perfeito estado de
funcionamento;
lncluso treinamento de 40hs para os usuários do
software; |
Realizar um visita mensal, e outras duas visitas extras
mensal quando necessário;

SERV 132

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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defeito no prazo de até 24h.

Cent “ Un Novo 1': Un-un Nova I-lluvúvun  

Efetuar a troca e backup o ponto que apresentar

1. Cotamos para o objeto em iicitação o valor? total
R$ .............................................. ..

2. O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data
entrega de seu respectivo envelope.

MILHA -CE, î de de 2020.

(assinatura do representante legal)

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
civw: 06.741.565/0001-os
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Mooeto DE oEc|.ARAçÃo DE HAa1|.1TAçAo

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
DEc|.ARAçÃo DE HABILITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHA - CE

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 2020.02.06.08.PP.ADM

A Empresa (Razão Social), Com sede na (endereço), inscrita no CNPJ/MF sob o número

(....) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, em atenção ao disposto no art. 4°, VII,

da Lei federal n° 10.520/02, Deciara: 1) Que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a

habilitação na licitação, mediante Pregão, supra citada; 2) Que não está impedida de

participar de licitaçöes e de contratar com a Administração Púbiica em razão de penalidades,

nem de fatos impeditivos de sua habilitação; 3) Que concorda integralmente com os termos,

ciausulas e condiçöes do edital de iicitação supracitado e seus anexos; 4) Que todas as

informaçöes descritas na Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ,

bem como endereço, telefone e e-mail estão devidamente atualizados na presente data.

TELEFONE:

E-MAIL:

(Município)-(UF), de de

(assinatura do representante legal)
CPF do representante legal.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000
CNP1: 06. 741.565/0001-06
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DOCUMENTO EXIGIDQ NO CREDENGIAMENTO

ANEXOIV

CREDENQIAMENIQ

À Prefeitura Municipal de MILHÃ

Ref. iicitação mediante Pregão n° 2020.02.06.08.PP.ADM

Prezado (a) Senhor (a),

Peia presente, fica credenciado o Sr. (a) , portador(a) da Carteira

de Identidade n0 , para representar a empresa

( ), inscrita no CNPJ sob n° ( ), nos autos

referentes à iicitação em epigrafe, podendo para tanto prestar esciarecimentos, formular

lances verbais, assinar atas e declaraçöes, visar documentos, receber notificaçöes, interpor

recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao

certame.

Atenciosamente,

MILHÃ -CE, de de 2020

(nome da empresa)
Nome:
CPF n°:

Cargo:

RUO Pedro José de Ollvelrfl 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 53.535-000
CNPJ! 05. 741.565/0001-06
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

TERMO, DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICIPIO DE MILHÃ ATRAVÉS DA PREFEITURA
MUNICIPAL COM , PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICÎPIO de MILHÃ, pessoa juridica de direito público interno,~através da Prefeitura
Municipal, estabelecido à Rua Pedro José de Oliveira 406- Centro MILHA- CE, inscrito no CNPJ
sob o nf* 06.741.565/0001-06, neste ato representado pelo Secretário de
Sra. , doravante denominado de CONTRATANTE e

, com sede em _, à Rua
, n.° _, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°

, representada por (nome), (CPF), doravante denominada
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo licitatório, na
modalidade na modalidade de PREGAO. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e
condiçöes, que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação
aplicável à espécie, especialmente a Lei federal no.10.520, de 17/07/02 e, Lei Federal n°
8.666/93, que as partes declaram conhecer, subordinando-se:

CLAUSLILA PR_IMEIRA - DO OBJETO
1.0 - 0 presente contrato tem por objeto a LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CONTROLE
DE ACESSO COMPOSTO DE PONTO BIQMETRICO INCLQSO SOFTWARES JUNTO A
SECRETARIAS DIVERSAS DO MUNICIPIO DE MILHA - CE, na conformidade do ato
convocatório da Licitação n° 2020.02.06.08.PP.ADM que, com seu termo de referência,
integram este termo contratual, independentemente de transcrição, para todos os fins e
efeitos legais.

1.2 - O objeto do presente contrato a seguir descrito será entregue de forma parcelada.

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR VALOR TOTAL
TOTAL UNIT.

I il I-,
cLÁusuLA sEGyNDA DA ExEcuçÃo Do ÇQNTRATO _
2.1 - A execução do contrato obedecerá ao que consta no Edital e anexos e sera
acompanhada, pelo órgão promotor da licitação, nos termos dos art. 67 e 73 da Lei federal n
o. 8.666/93.

2.2 - Os serviços serão prestados no Município de Milhã de acordo com as exigências
Administratives do setor competente.

2.3 - O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou _~;ubstituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçöes resultantes da execução ou de materiais empregados.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06

Q*
o<i°



DEA
_f "“"l =_ -. ._ Pnarelïunμ Mur~ucu›A|.. DE %

k .. .. ~~ ris/i _ . \V I; . - % ) V

[U “I Rfibricí

¢°"°"' " .'“.' Un Novo 1': UnA NOVA Hluvonui I w

×

2.4 - O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

2.5 - O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
2.6 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência,
no todo ou em parte.

cLÁusui,¿ IEBQEIBA -pg vA|_og
3.1 - O valor global do contrato é de R$ (por extenso), conforme proposta da Contratada,
correspondendo ao objeto definido na ciáusula primeira.

CgU§ULA QQABTA - DA D§§P§SA
4.1_-A despesa do contrato neste exercício correrá à conta da dotação orçamentária descritas
a seguir, do Orçamento vigente da prefeitura Municipal.

SERVIÇOS UNIDADE ORÇAMENTARIA PROJETOS / ELEMENTO DE
ATIVIDADES DESPESASSupervisão e Coordenação Superior 0201 - Gabinete do Prefeito o4.122.ooo2.2.oo`3 3.3.90.39.00Funcionamento do Setor Administrative da

Secretaria de Educação
0601 - Fundo Municipal de Educação 12.122.0024.2.005 3.3.90.39.00

Manutenção do Setor Admlnistrativo da
Secretaria de Saúde do Município

0701 - Fundo Municipal de Saúde -
FMS

1o.122.oo33.2.oz5 3.3.90.39.00

Programa Saúde da Familia - PSF 0701 - Fundo Municipal de Saúde -
FMS

10.301.D035.2.030 3.3/90.39.00

Manutenção das Atividades da Média e Alta
Complexidade Ambuiatoriai e Hospitalar

0701 - Fundo Municipal de Saúde -
FMS

10.302.0034.2.037 3.3.90.39.00

Manutenção do Setor Admin. Da Sec. de
Assistência Trabalho, Empreend. E l. Social

0801 - Sec. De Assistência Trab.
Ernpr. Incl. Social

08.122.0040.2.0-il 3.3.90.39.00

Func. Da Secretaria de Obras lnfraestrutura e
Serviços Públicos

1301 - Secretaria de Obras,
Infraestrutura e Urbanismo

15.122.0018.2.069 3.3.90.39.00

Funcionamento da Secretaria de
Desenvolvimento Agrário

1401 - Secretaria de Desenvolvimento
Agrário

o4.122.oo2o.2.<.Ê:f 3.3.90.39.00

cLAi¿s¿¿i_A Q_y1N'rA_¿Reç_Q, |=oRMA DE PAGAMENTQ E REAJUSTE
5.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incid~.f**cia de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a
prestação do serviço, inclusive a margem de lucro.

5.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com a prestação dos serviços à
vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo orgão
competente.

52.1 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que o
pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.

52.2 - Não haverá antecipação de pagamento

5.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste.
Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
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cLÁusu|.A s_Ex1'A - Do |=›RAzQ
6.1 - O prazo do contrato será da data de assinatura até 31 de dezembro de 2020, podendo
ser prorrogado na forma do art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISÇALIZAÇÃO
7.1 - A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberá a cada secretaria ao
quai interessa diretamente a execução do objeto, a quem a adjudicatária deverá apresentar-se
imediatamente apos a assinatura do termo de contrato.

7.2 - A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção,
verificaçao e controle a serem adotados pelo Contratante.

7.3 - A existência e a atuação da fiscalização do Contratante em nada restringe a
responsabilidade integral e exciusiva da Contratada quanto à integridade e à correção da
execução das prestaçöes a que se obrigou, suas consequências e impiicaçöes perante
terceiros, próximas ou remotas.

c|.Áusu|.A orrAvA - DAS oBR1GAçÇ›Es
DA CONTRATANTE
8.1- A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada, todas as condiçöes necessárias ao
pleno cumprimento das obrigaçöes decorrentes da presente licitação;

8.2 - Comunicar a contratada toda e quaiquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

8.3- Providenciar o pagamento à contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo,
devidamente atestadas pelo setor competente.

DA CONTRATADA

8.4 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidos
no Edital, bem como no Termo de referência e de acordo com as exigências administrativas.

8.5-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçöes assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitaçöes;

8.6-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros. provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou preposios envolvidos na
execução do objeto contratuai;

8.7-Aceitar nas mesmas condiçöes contratuais os acréscimos e supressöes ate o limite fixado
no § 1°, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas aiteraçöes posteriores;

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 05. 741.565/0001-05
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8.8 - A Contratada é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, quaiquer item em que se verifiquem defeito ou mau
funcionamento.

8.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas para a execução do objeto contratuai.

CLÁUSULA NONA - DAiLENAl,IDADES

9.1 - A contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sançöes previstas
nos arts. 86 e 87 da Lei federal n°. 8.666/93, a saber:

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuizo para a
Contratante;

D) multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas
hipóteses de inexecução, com ou sem prejuizo para a Contratante;

c) suspensão temporária de participação em iicitação e impedimento para contratar com a
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução
irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuizo para a Contratante;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Púbiica,
enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que apiicou a penaiidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os
atrasos ou a inexecução associem-se à prática de ilícito penal.

9.2 - A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta ciáusula, poderá ser
aplicada de forma isolada ou cumuiativamente com quaiquer das demais.

9.3 - A muita aplicada será descontada de eventuais créditos que tenha em face do
Contratante, sem embargo deste rescindir o contrato e/ou cobrá-la judicialmente.

9.4 - Ocorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada muita
moratória de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da aquisição em atraso,
constituindo-se a mora independentemente de notificação ou interpelação.

9.5 - As multas previstas nesta ciáusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento
não eiide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante.

9.6 - As penalidades acima descritas poderão ser aplicadas, sem prejuizo do disposto no art.
7° da Lei federal n° 10.520/02.

ci.Áusui.A DÉc1MA - DA REsç1sÃo l _
10.1_- O presente contrato poderá ser rescindido nas hipoteses previstas no artigo 78 da Lei
federal n° 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuizo das sançöes
previstas naquela Lei e no ato convocatório.

10.2 - Os casos de rescisão contratuai serão formalmente motivados nos autos do Processo,

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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assegurado o direito à prévia e ampla defesa.

cLÁusu|.A DÉCIMA - PRIMEIRA -DA çEs$Ão ou DA TRANSFERÊNÇIA
11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência,
no todo ou em parte.

cLAusu|.A DÉÇIMA sEGuNDA -DAs Res|›oNsAB1L;_DADEs
12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução das obrigaçoes contratadas. Responsabiiiza-se, também, pela
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda,
por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros.

12.2 - O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigaçöes vinculados à
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à
Contratada.

12.3 - O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por quaiquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepos-
tos ou subordinados.

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condiçöes de
habilitação e qualificação que Ihe foram exigi das na iicitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - 'LERCELEA -DOS 'LELLUTQS E DESPESAS
13.1- Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu
objeto.

ci.AusuLA DÉCIMA - QyAR'rA -DA Pusugggíio Do coN1'nATo
14.1 - Em 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, o Contratante Drovidenciará a
publicação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal, o resumo do presente termo
Contratual.

DÉc1MA - ou1N'rA - Do Fono
15.1 - O Foro competente para dirimir questöes relacionadas com o presente Contrato, que
não sejam resoividas pela via administrativa, é o da Comarca de Milhã, por força da
disposição contida no art. 55, § 2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em duas vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

MILHÃ - CE, ,de de
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
01.
CPF:

02.
CPF:

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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DOCUMENTO A SER APRESENTADO NO, ENVELOPE DA PROPOSTA DE PREÇOS
(APENAS PARA MICROEMPRESAOU EIIPRÉSA DE PEQUENO PORTE)

ANEXO VI
DECLARAÇAO DE MICROEMPRESA, OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de

2006, que a Empresa .................................................................. .., inscrita no CNPJ sob o

n° ................................. .., está enquadrada na categoria ................................... ..

(microempresa ou empresa de pequeno porte), bem como não está inciuída nas hipóteses do §

4°, do art.3°, da Lei supracitada.

...................

Nome e assinatura do representante
RG n° ...... .............. ..

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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DOGUMENTO EXIGIDO NA ,HABILITAÇAO

ANEXO VII '
MODELO DE DECLARAÇAO - EMPREGADOR E PESSOA JURIDICA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

A
comissão de iicitação de MILHÃ.

Ref. A0 Pregão N° 2020.02.06.08.PP.ADM

DECLARAÇAO

........................................ ..,inscrita no CNPJ n°........................,por intermédio de seu
representante legal o(a) .................................................. ..,portador (a) da carteira de
identidade n° .............................. .. e do CPF n° ....................... .., DECLARA, para fins do
disposto no inciso V. do art. 27 da lei n° 8.666, de 21 de julho de 1993, acrescida pela Lei n°
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menos de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

""""""""""

................ .. NOME
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